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1. PREAMBULO

1.1. A Câmara Municipal de Vereadores de Custódia, por ordem de seu Exmo. Sr.

Presidente, nos termos da Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas

alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09h00, do dia 13 de
janeiro de 2OL7, na sede da Câmara Municipal, com sede a Praça padre Leão, ns 15, Centro,

Município de Custódia, Estado de Pernambuco, perante a CPL, serão recebidos e iniciada a

abertura dos envelopes, referentes aos documentos de habilitação e às propostas de preços,

na modalidade CONVITE, do tipo "Menor Preço Global", mediante as condições estabelecidas

neste Edital e seus Anexos.

OBSERVAÇÕES:

2. OBJETO

2.2. O objeto desta licitação deverá ser prestado pela(s) licitante(s) vencedora(s), por

sua conta, risco e expensas.

3. PRAZOS

3.L. O prazo para a prestação do serviço de duração continuada, objeto desta licitação,

inicia-se a partir da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro 2017, podendo ser

prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, nos termos do artigo 57, inciso ll, da Lei Federal

ns 8.666/93, podendo os preços serem reajustados anualmente, nôs termos da legislação

vigente, através do IGPM/FGV.
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A sessão poderá ser suspensa e adiada para continuação posterior da fase de

propostas, caso haja recursos por parte dos licitantes, durante a fase de habilitação.

2.1. Contratação de pessoa física ou jurídica para a Prestação de Serviços de Assessoria

e Consultoria Jurídica junto a Câmara Municipal de Vereadores de Custódia - PE, nas áreas de

Direito Público, especificamente, quanto ao exame de questões administrativas de maior

complexidade, como também em relação às finanças da Câmara Municipal de Vereadores,

emitindo-se pa recer quando necessário.
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3.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60

corridos, contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no d

abertura deste certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de

recurso administrativo ate sua ulterior decisão.

interpo e

3.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar(em) o(s)

instrumento(s) de Contrato, o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias

consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à

contratação, nos termos do artigo 64 da Lei ns 8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

4, RECURSOSFINANCEIROS

4.1. As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas com os recursos

constantes na dotação consignada no Orçamento do Exercício de 2017.

s. PARTTCTPAçÃO

5.1. Poderá participar desta licitação qualquer licitante, cadastrado ou não, que tenha

sido convidado pela Câmara, bem como aqueles que, estando cadastrados na correspondente

especialidade, manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas

da data para apresentação das propostas.

5.2. Não poderão participar da Licitação: Consórcio de empresas, qualquer que seja

sua forma de constituição; b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; e c) Empresas em atraso no

cumprimento de obrigação assumida com a Câmara de Vereadores, até o seu efetivo

cumprimento.

6. ENVELOPES

6.1. Os envelopes dos Documentos de Habilitação e da Proposta de Preços devem

conter, além do nome ou timbre da licitante, os seguintes sobrescritos em suas partes

exteriores:

Envelope ne 01: DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
Câmara Municipal de Vereadores
Processo Licitatório Ns 001/2017

Convite Ns O01-l 2Ot7

Envelope ne 02: PROPOSTA DE PREçOS

Câmara Municipal de Vereadores
Processo Licitatório Ne 00U2017

Convite Ne 0D]-l 2OL7
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7 DA PARTICIPAçÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PO

7.1. Por força do que dispõe os artigos 42 e 45, da lei complementar n"123, de 14

de dezembro de 2006, a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere

à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos poderes públicos.

8. HABILITAçÃO - Envelope n" 01

8.1A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à CPL, no dia, hora

e local referidos no preâmbulo deste Edital, munida obrigatoriamente, com os seguintes

documentos:

8.1.1 SE PESSOA JURIDICA

a) Documento de constituição de empresa devidamente registrado e

respectivas alterações, ou Registro Comercial, no caso Empresa lndividual.

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (CNPJ);

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a

apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva

com efeitos de Negativa: quitação de tributos e contribuições sociais administrativos pela

SRFB (Secretariada Receita Federal do Brasil) e quanto a Dívida Ativa da União, na forma

da Portaria conjunta RFB/PGFN n"7.757, de 02/7O/20L4;

d) Prova de Regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço

(Certificado de regularidade do FGTS-CRF);

e) Prova de Regularidade Fiscal com as Fazendas Estadual e Municipal;

f) Prova de Regularidade Com a Justiça Trabalhista, mediante a

apresentação de Certidão negativa emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

g) Comprovação de cumprimento do disposto no inc. XXXlll do art.7" da

Constituição Federal, conforme exigências e modelo constantes da legislação pertinente;

8.1.2 PESSOA FISICA:

a) Comprovação da atividade com registro no órgão competente (OAB);

b) Comprovante de endereço;

c) Comprovação de cumprimento do disposto no inc. XXXlll do art. 7' da

Constituição Federal, conforme exigências e modelo constantes na legislação pertinente.
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8.1.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração, públic

preferencia lm ente com firma reconhecida, do qual constem poderes específi
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declaração de pleno atendimento aos requisitos da habilitação, formular lances, negociar

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame.

8.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada

8.3. As empresas ou profissionais interessadas em participar do certame que não

apresentarem nenhum dos documentos referidos neste item, não poderão ofertar lances,

manifestar intenção de interposição de recurso ou praticar demais atos pertinentes ao

certame.

8.4. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em

original, ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por tabelião de notas ou

ainda por publicação em órgão de imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos

de validade, ou, ainda, pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, na sessão, desde que

a presentados os origina is.

9. PROPOSTA DE PREçOS - Envelope ne 02

9.1 A(s) proposta(s) de preços deverá(ão) ser redigida(s) no idioma português, sem

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, datilografada (s) ou impressa(s) em papel timbrado

da licitante, rubricada(s) em todas as folhas, devendo a última ser datada e assinada pelo(s)

rep resentante(s) legal(ais) da licitante ou procurador detentor de instrumento de mandato
que lhe confira poderes para tal, contendo indicações dos respectivos preços unitários e

preço total, e ainda: a) O número deste Convite, razão social da licitante, CNPJ, endereço,

número para contato do telefone e do fax da licitante; b) lndicação da(s) especificação(ões),

unidade(s) e quantidade(s) do objeto licitado que deverá ser rigorosamente idênticas às

constantes do Edital; e c) O prazo de validade da proposta.

9.2. Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas,

inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e
p revid enciá rios, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a

prestação de serviços objeto da presente licitação.

9.3. A Proposta de Preços deve seguir o modelo do Anexo ll, deste Edital

10.1. A licitação será processada e julgada pela Comissão de Licitação, que no dia e

hora estabelecidos neste Convite, em sessão pública, receberá os envelopes dos participantes
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e procederá ao julgamento de acordo com as normas estabelecidas nos P ro

Licitatórios Gerais.

10.2. O julgamento das propostas será efetuado considerando-se como vencedora, a

proposta que, satisfazendo a todas as exigências contidas neste ato convocatório, apresentar

o MENOR PREçO GLOBAL procedendo-se a classificação das demais qualificadas, por ordem

crescente dos preços propostos.

L0.4. A proposta será considerada su bsta ncia lmente adequada, quando atender a

todos os termos, condições e especificações contidas neste Convite, especialmente quanto ao

objeto, que deverá guardar conformidade com as especificações constantes nos Anexos e de

conformidade com os preços correntes no mercado.

11. RECURSO, ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

11.1. Declarado o vencedor do certame, a licitante que desejar recorrer deverá

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 02 (dois)

dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo

intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no

término do prazo da Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da(s) licitante(s), na sessão,

importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela CPL

à(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a

homologação.

11.3. lnterposto o recurso de forma regular, o Presidente da CPL poderá reconsiderar

a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.

11.5. Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Presidente, e

constatada a regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do

certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento.

L2. PENALIDADES

N

10.3. Após análise dos preços cotados e conclusão do julgamento a prestação de

serviços objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante cuja proposta financeira

tenha sido considerada vencedora, conforme item anterior e esteja substancialmente

adequada aos termos do presente Convite.

c
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12.1 O licitante que praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recon ento de

qualquer tributo, ou atos ilegais visando a frustrar os objetivos da licitação,

proposta de preços após conhecer os preços dos demais participantes, ou ainda demon rar

r
s

não possuir idoneidade para contratar com a Câmara. Poderá ser impedido de licitar por até

02 (dois) a nos.

L2.2. Sem prejuízo das penalidades cabíveis a Comissão de Licitação poderá inabilitar

licitante ou desclassificar proposta de preços sem que isto gere direito indenizatório ou de

reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade do

mesmo.

12.3. Multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato, caso desista injustamente de

assinar o contrato, com a conseqüente suspensão do direito de licitar e contratar com a

Câmara, podendo ainda ser declarada inidônea para contratar com a Administração Pública,

ressalva a hipótêse da licitante classificada em segundo lugar, concordar em assinar o

contrato nas mesmas condições da proposta da primeira colocada.

13. DTSPOSTçÕES FTNATS

13.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar

escla recimentos, providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com

antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para sessão de recebimento das

p ro po sta s.

13.2. A solicitação de esclarecim entos, de providências ou de impugnação deverá ser

comunicado ao Presidente da CPL através de petição, protocolizada na Câmara Municipal, no

horário das 08h00 às 13h00 horas.

13.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão), durante a execução contratual, manter

as condições de habilitação apresentada na licitação.

13.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Custódia - PE.

13.6. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Presidente da CPL dentro dos

limites de suas atribuições.
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13.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou

supressões de até 25o/o do objeto licitado, nos termos do §1e do artigo 65 da Lei ns 8.666/93,

devendo este limite de percentual ser respeitado individualmente para cada item licitado e

contratado.
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13.7. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpreta
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licltan

não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação

13.8. A presente licitação, a .juízo da Câmara Municipal de Custódia, poderá ser

revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho

fundamentado, assegurado às interessadas ampla defesa.

13.9. O Edital completo será disponibilizado para ser consultado e/ou retirado na sala

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço citado no preâmbulo deste Edital,

no horário das 08h00 às 13h00 horas. No caso de retirada do Edital na referida Comissão, a

interessada deverá apresentar Pen Drive ou CD-ROM, a fim de que se.la procedida sua

transcrição por cópia. O Edital também poderá ser solicitado através do Fone/Fax (87) 3848-

2509.

Custódia,04 de Janeiro de 2017

h''

CLAUDINEI VITOR BRITO DE SO

P resid ente da CPL
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ANEXO I

MTNUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO

FIRMAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

DE SERVIÇOS

CUSTÓDIA

QUE

EA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUSTÓDIA, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa

jurídica de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ sob o ne 72.660.93710001-40, sediada na

Praça Padre Leão, ne 15, Centro, Município de Custódia, Estado de Pernambuco, representada

pelo seu Presidente, o Sr. FÁBIO MEDEIROS ROCHA, brasileiro, casado, inscrito no RG sob o

6a e no CPF sob o ng

doravante denominada CONTRATADO, firmam o presente contrato, nos termos dos princípios

da Administração Pública e da Lei Federal ns 8.666/93, além dos termos do Processo

Licitâtório np OO7/2077, Convite ns OO7/2077, e pelas cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do contrato é a Contratação de pessoa física ou jurídica para a Prestação

de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica junto a Câmara Municipal de Vereadores de

Custódia - PE, nas áreas de Direito Público, especificamente, quanto ao exâme de questões

administrativas de maior complexidade, como também em relação às finanças da Câmara

Municipal de Vereadores, emitindo-se parecer quando necessário.

Os atendimentos às consultas formuladas deverão realizar-se da seguinte forma:

a) O profissional responsável ou empresa contratada para prestar a assessoria

colocará a disposição da Câmara, no horário comercial, plantão de consultas;

b) O profissional prestador de serviços de consultoria e/ou seus auxiliares deverão

realizar a Câmara 02 (duas) visitas mensais, com agendamento prévio.

cúUSULA SEGUNDA: Do PREço

2.1. Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de

Rs (_), mensalmente, perfazendo um valor global de RS

).

CúUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

3.1. A prestação de serviços terá como termo inicial a data da assinatura do contrato,

terminando em 31 de dezembro de 7017 .

l'raça Padrc Lcão, l5 - Fonc (87) 3848 2509 - Ccnlro - Custtidia - PE - 56640-000
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3.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por rSuars e sucessrvos OS

termos do artilo 57, inciso ll, da Lei Federal ns 8.666/93.
).c)

CLAUSULA QUARTA: DA DOTAçAO ORçAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas com os recursos

constantes na dotação consignada no Orçamento do Exercício de 2017 .

CúUSULA QUINTA: DO PAGAMENTo

5.1. O pagamento dos serviços será feito mensalmente com moeda corrente, através

de transferência na conta da CONTRATADA, até o último dia útil do mês da prestação do

se rviço.

5.2. Se o pagamento não for efetuado no prazo fixado, o valor será atualizado

financeiramente até a data do efetivo pagamento, pelo índice estabelecido pelo Governo

Federal.

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratua l.

5.4. A CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA, a comprovação

de quitação das obrigações trabalhistas e Previdenciárias e com as Fazendas Federal, Estadual

e Municipal.

cúusuLA sExrA: DAS oBRtGAçõEs DA coNTRATANTE

6.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento na data e na forma prevista no presente contrato.

b) Permitir o livre acesso do pessoal técnico da CONTRATADA as suas dependências

com o objetivo da execução de serviços.

c) Proporcionar ao pessoal técnico da CONTRATADA toda assistência e as facilidades

operacionais necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente

contrato.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato.

e) Notificar a CONTRATADA imediatamente, por oficio, sobre as faltas e defeitos na

execução dos serviços.

$

$
Praça Padrc Leão, l5 - Fone (87) 3848 2509 - Centro - Custódia - PE - 56640-000

cNPJ - 12.660.93210001-40



GÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUST
Estado de Pernambuco

CASÂ JOÃO MIRO DA SILVA

f) Prover os equipamentos e aparelhos necessários à realização dos

como arcar com as despesas de alimentação de técnicos da CONTRATADA, dura

sed e da CONTRATANTE.

g) Nomear um representante para acompanhamento e fiscalização deste contrato, nos

termos do artigo 67, da Lei ne 8.666/93.

cúusuLA sÉTrMA: DAs oBRtGAçÕEs Do coNTRATADo

7.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços objeto deste contrato em seu escritório ou diretamente na sede

da CONTRATANTE mediante solicitação desta.

b) não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está

obrigada por este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da CONTRATANTE;

c) zelar para que os dados, informações e quaisquer documentos elaborados com base

nos serviços ora contratados, tenham tratamento reservado.

d) aceitar nãs mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o
limite fixado no artigo 65, dã Lei ns 8.666/93.

e) O CONTRATADO responderá pelos encargos de imposto de renda e lSS, decorrentes

da execução do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA: DA RESCISAO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais previstas nos artigos 77 a 80, da Lei de Licitações, podendo o

presente contrato ser rescindido mediante acordo entre as partes mediante iniciativa por

escrito com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do ato de rescisão.

CúUSULA NoNA: DA PUBLICAÇÃO

9.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato

cúUSULA DÉcIMA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO

10.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante da

CONTRATANTE, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem

no curso da prestação dos serviços e exercerem toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de

que trata a Lei ns 8.666/93.
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70.2. A fiscalização de que trata esta CúUSULA não exclui

responsabilid a de da CONTRATADA por quaisquer irregu la rid ades, ou aind

reduz a

imperfeições técnicas, vício e, na ocorrência desse, não implica em co-responsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos.

10.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte os

serviços prestados, se considerados em desacordo ou insuficientes.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA: DAs ALTERAçÕEs

11.1. O presente contrãto poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no

artigo 65, da Lei de Licitações.

cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA: DAS sANçÕEs ADMrNtsrRATtvAs

12.1. Pela inadimplência das obrigações contratuais, o CONTRATADO estará sujeito às

penalidades previstas nos artigos 81 e 86 a 88 da Lei ns 8.666/93, caso não sejam aceitas as

suas justificativas.

72.2. tica estabelecida a multa de mora de 0,5% (cinco centésimos por cento) do valor

total do contrato, por dia de atraso injustificado na execução dos serviços previstos neste,

aplicável até o 100p dia, elevando-se a 20% lcinco por cento) em caso de reincidência.

L2.3. Em função da natureza da infração ou, no caso de a CONTRATADA persistir na

inadimplência, poderá ser caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas,

ensejando à rescisão unilateral da relação contratual pela CONTRATANTE, sujeitando-se a

CONTRATADA, ainda, as seguintes sanções previstas no artigo 87, do Estatuto, assegurado o

direito de prévia defesa:

a) advertência;

b) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

c) suspensão temporária de participarem licitações e impedimento de contratar com a

Administração pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a

reabilitação perante à própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra "c".
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13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Custódia - PE, com exclusão de qu r outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do

contrato.

r

Custódia, _ de

TESTEMUNHAS:

1e

de

CONTRATADO

2e

CPFlMF

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente lnstrumento, após lido e

achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo,

extraindo-se as cópias necessárias à sua execução, nos termos previstos na legislação vigente.

CÂMARA MUNTcTPAL DE cusróDtA

FÁBIo MEDEIRoS ROCHA

CONTRATANTE

cPtlMt

ffi)
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MODELO DE PROPOSTA
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A Comissão Permanente de Licitações

Câmara Municipal de Custódia

Processo Licitatório ne OOI/2O17

Convite ne OOLI2OLT

§

A Em presa/Profission al ............. ..., inscrita no CNPJ/OAB n.e .........................,

estabelecida no(a) ........................................vem, perante esta CPL, apresentar a seguinte

proposta de preços para a prestação dos serviços descritos abaixo:

Contratação de pessoa física ou jurídica para a Prestação de Serviços de Assessoria e

Consultoria Jurídica junto a Câmara Municipal de Vereadores de Custódia - PE, nas áreas de

Direito Público, especificamente, quanto ao exame de questões administrativas de maior

complexidade, como também em relação às finanças da Câmara Municipal de Vereadores,

emitindo-se parecer quando necessário.

Valor Total da Proposta: R$....(valor por extenso);

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos;

Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas

diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários

e quaisquer outros custos e despesas incidentes sobre o fornecimento do serviço.

Declaramos que concordamos com todos os termos do Edital

Local, . de de 2077

th

Praça Padrc Leão, l5 - Fone (87) 3848 2509 - Centro - Custódia - PE - 56640-000
CNPJ - 12.660.932/0001-40

§

s



GÂMARA MUNIGIPAL DE VEREADORES DE GUSTÓ DE

Estado de Pernambuco
GASÂ JOÃO MIRO DA SILVA

FOLHA

0LANEXO It

TERMO DE REFERÊNCIA Iclor
1.0. DO OBJETO

1.1.constitui objeto da presente contratação: Contratação de pessoa física ou jurídica para a

Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica junto a Câmara Municipal de

VeÍeadores de Custódia - PE, nas áreas de Direito Público, especialmente, quanto ao exame de

questõês administrativas de maior complexidade, como também em relação às finanças da

Câmara Municipal de Vereadores, emitindo-se parecer quando necessário.

cóDIGo DISCRIMINAçÃO UNIDADEQUANTIDADE

1 Contratação de pessoa física ou jurídica para a Prestação de Serviço 72

Serviços de Assessoria e Consultoria .lurídica junto a Câmara

Municipal de Vereadores de Custódia - PE

3.0. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

4.0. DAS OBRTGAçÕE5 DO CONTRATADO

4.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do ob.jeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas com observáncia a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

Praça Padre Leâo, l5 - Fone(00xx)87- 3848 1288 - Centro - Custódia - pE - 566.10-000
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2.O.JUSTIFICATIVA

2.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Devido a necessidade de subsidiar os trabalhos parlamentares da Câmara, alem

assessorar na elaboração de documentos legais produzidos pela Câmara Munlcipal de Vereadores

de Custódia. Assistir as reunióes plenárias da Câmara. As características e especificações do
objeto da referida contratação são:
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5.0. DOS PRAZOS

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da

assinatura do Contrato:
Entrega: lmediata

5.2.O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2017,
considerado da data de sua assinatura.

5.3.4 vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,

mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as

características do objeto contratado.

6.0. DO REAJUSTAMENTO

6.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no

Art.65, §§ 5e e 6e, da Lei 8.666/93.
6.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei

8.666193, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

7.0. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Após a execução dos serviços,

para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

8.0. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

8.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei

8.666/93: a - advertência; b - m ulta de mora de O,5% lzero vírgula cinco por cento) a plicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entre8a, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento dê
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; Í - sim u ltaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
funda mentadas na Lei 8.666/93.
8.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de L5 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

8.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando aínda que o
fato será registrado no cadastro corrêspondente.

Fa bio Medeiros Rocha

Presidente
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